
  

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO  

PROCESSO CEE Nº 120/89  

  INTERESSADA  : CAROLINA GOGOLAK COCCO 

  ASSUNTO      : Convalidação de atos escolares - Matrícula na 1ª série 

do 1º grau  sem idade legal.  

  RELATORA     : Consª ANNA MARIA QUADROS BRANT DE CARVALHO 

PARECER CEE Nº 489 /89       APROVADO EM 17/05/89 
Conselho Pleno 

1. HISTÓRICO   

 

               A senhora Diretora da Escola ”São Teodoro de Nossa Senhora 

de Sion”, estabelecimento jurisdicionado a 3ª Delegacia de Ensino Capital 

-DRECAP-1, através de requerimento datado de 27/06/88, solicitou 

convalidaçao de matrícula da aluna Carolina Gogolak Cocco em 1985,  na 1ª 

série do 1º grau, sem idade legal e sem as devidas providências. 

A aluna, nascida aos 27 de março de 1979, iniciou o 

ensino de primeiro grau, em 1985, no Colégio João Paulo II, em desacordo 

com o disposto na Deliberação CEE 13/84, uma vez que contava com menos de 

sete anos de idade. O preceituado na Deliberação não foi observado. 

Nos anos seguintes a referida aluna cursou na Escola “São 

Teodoro de Nossa Senhora de Sion”, para onde foi transferida, as 2ª, 3ª e 

4ª séries do primeiro grau. 

Em seu requerimento a Senhora Diretora esclareceu que, só 

agora por ocasião da verificação dos prontuários dos alunos, o caso foi 

detectado pela secretaria da escola, e que, tendo a matrícula na 1ª série 

do 1ºs grau, sido efetuada em 1985, não é possível ser regularizada de 

acordo com o  artigo 4º da Deliberação CEE 13/84. 

A Sra. Diretora, assumindo a responsabilidade de 

regularizar os atos escolares praticados pela aluna, solicitou a 

convalidaçao da matrícula na 1ª série do 1º grau no ano letivo de 1985, 

feita no Colégio de origem, João Paulo II". 

2. APRECIAÇÃO 

A aluna Carolina Gogolak Cocco, apesar de ter sido 

matriculada, em 1985, na 1ª série do Colégio João Paulo II sem a idade 

exigida pela legislação vigente, em 1988, já estava cursando a 4ª série. 

Sua matrícula indevida ocorreu por falha administrativa do Colégio “João 

Paulo II”.     
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    3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, convalida-se a matrícula da aluna 

CAROLINA GOGOLAK COCCO, na 1ª série do 1º grau do Colégio “João Paulo 

II”, no ano letivo de 1985 bem como consideram-se regulares os atos 

"escolares praticados posteriormente.  

 

São Paulo, 25 de abril,de 1989.  

 
 a) Consª ANNA MARIA QUADROS B. DE CARVALHO  

                                 RELATORA        

 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 
Os Conselheiros João Gualberto de Carvalho Meneses e    

Maria Auxiliadora Albergaria P. Ravelli abstiveram-se de votar. 

 

Sala "Carlos Pasquale" em 17 de maio de 1989 

a) Consº Jorge Nagle.   
                             Presidente 


